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CPL 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
DISPENSA N° 002/2026 - PROCESSO 201/2026 

1. DO OBJETO 

Aquisição de uniformes destinados aos alunos da rede municipal de ensino, aos servidores 
da educação e aos participantes do Programa Pioneiros Mirins do Município de Pium — TO, 
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de padronização, identificação e 
organização dos alunos, servidores e participantes de programas educacionais vinculados 
ao Fundo Municipal de Educação. 

O uso de uniformes contribui para a segurança no ambiente escolar, facilita a identificação 
dos usuários, promove igualdade entre os alunos e fortalece a identidade institucional do 
Município. 

3: DA PESQUISA DE PREÇOS 

Em atendimento ao disposto no art. 23 da Lei n° 14.133/2021, foi realizada pesquisa de 
preços junto a empresas do ramo pertinente ao objeto, sendo obtidas as seguintes 
propostas: 

• ED Confecções de Roupas LTDA— R$ 56.850,60; 
• Uniká Impressos e Roupas LTDA— R$ 57.280,00. 

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

A éscolha da empresa ED Confecções de Roupas deu-se em razão da apresentação da 
proposta de menor valor global, mostrando-se mais vantajosa para a Administração Pública. 

Além do critério econômico, a empresa demonstrou capacidade técnica para o fornecimento 
dos uniformes, atendendo às especificações exigidas no Termo de Referência, garantindo 
qualidade, padronização e cumprimento dos prazos estabelecidos. 

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor apresentado pela empresa ED„ Confecções de Roupas, no montante de R$ 
56.850,60, encontra-se compatível comv'os preços praticados no mercado, conforme 
evidenciado na pesquisa realizada. 
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Dessa forma, o preço é considerado adequado e vantajoso para a Administração Pública, 
não apresentando indícios de sobrepreço ou inexequibilidade. 

6. DA DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

A presente contratação possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual vigente, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual (PRA) e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária 
própria do Fundo Municipal de Educação, estando devidamente previstas no orçamento do 
exercício de 2026. 

7. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação está fundamentada no art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, que 
dispõe sobre a dispensa de licitação, bem como no art. 72, inciso VI, que exige a justificativa 
da escolha do contratado e do preço. 

8. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a escolha da empresa ED Confecções de 
Roupas, por apresentar a proposta mais vantajosa à Administração Pública, atendendo 
plenamente às necessidades do Município de Pium — TO. 

Assim, a contratação mostra-se adequada, legal e alinhada aos princípios da 
economicidade, eficiência e interesse público. 

Pium — TO, 17 de ABRIL de 2026. 

RAYLLANNE G UV IA DE ARAÚJO 
Agente de Contratação 
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M bro da Comissão de Contratação 

Ai 
Membro da Comissão de Contratação 
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